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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 077, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
ALTERA O ART. 1º, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.641, DE 09.03.2017, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Altera o art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 2.655, de 11 de maio de 2017, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar dois (02) fisioterapeutas, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, suprindo carência de profissionais para atendimento da demanda de pacientes.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 077/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 077, de 10 de agosto de 2017, que “ALTERA O ART. 1º, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.641, DE 09.03.2017, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O objetivo de solicitarmos autorização para proceder na contratação temporária de mais um profissional Fisioterapeuta, se dá em razão da necessidade de mais um profissional para suprir a demanda existente, e também como forma de ser evitado eventual processo judicial em razão desse fato.
Segundo informações repassadas pela Secretaria Municipal da Saúde, já existe um contrato com a profissional Ângela Timm, com carga horária de 20 horas semanais e mais suplementação de 10 horas semanais. Através dessa autorização, será suprimida a suplementação, ficando, assim, dois profissionais com carga horária de 20 horas semanais, para atendimento de processos judiciais.
Assim, faz-se necessário que o Município contrate mais esse Servidor, até a realização de novo concurso público com êxito para o cargo. 
Na certeza de que está demonstrada a relevância da apreciação do presente Projeto de Lei, solicitamos que o presente seja recebido e votado por esta Casa com tramitação ágil, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. Em anexo, a Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro.
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
